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T E R M O   D E   H O M O L O G A Ç Ã O 
 

 

O Prefeito municipal de Marcelino Vieira/RN, na qualidade de Ordenador de Des-
pesas e no uso de suas atribuições legais, especialmente a que lhes confere o inciso XXII 
do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002 e, considerando haver a Comissão de Pregão cumprido 
todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de itens para compor o kit das gestantes, para o Fundo Mu-
nicipal de Saúde deste município de Marcelino Vieira/RN, contidas nos anexos deste Edital, 
resolve HOMOLOGAR, o presente processo administrativo de licitação no que compete a 
esta Unidade Gestora, na Modalidade Pregão Presencial nº 003-PP/2018, em favor da em-
presa vencedora, de acordo com os termos do processo e do parecer da Assessoria Jurídi-
ca do Município, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO 
em favor da empresa licitante: Maria Josesandria de Queiroz Fontes – ME, sediada a Rua 
Rua Cel. Epifanio Fernandes, nº 151, Centro CEP. 59.970-000, representada neste ato pela 
Sra. Maria Josesandria de Queiroz Fontes, brasileiro, representante legal, portadora da Cé-
dula de Identidade nº. 1.301.108 SSP-RN, inscrito no CPF/MF nº. 814.020.074-34, com pro-
posta final no valor de R$ 21.830,00 (vinte e um mil, oitocentos e trinta reais), conforme Ma-
pa de Registro de Lances Verbais constante em anexo. 

 
Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis. 
 
Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento contratual no prazo 

indicado no Instrumento Convocatório.  
 
Ciência aos interessados. 

 
Publique-se. 

 
Marcelino Vieira/RN, 20 de Fevereiro de 2018. 

 
 

___________________________ 
Kerles Jácome Sarmento 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


